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Osasco, 19 de outubro de 2012. 

 

Circular N.º 338/2012 

 

Assunto:  Sessão de Escolha – AGENTES TEMPORÁRIOS DE ORGANIZAÇÃO 

ESCOLAR-2012 

 

Prezados (as) Diretores (as), 

 

 Tendo em vista a urgência de serem encaminhados funcionários para suprir 

minimamente as escolas, anteciparemos a Sessão de Escolha dos Agentes de 

Organização Escolar para contratação temporária, nos termos da L.C. 1093/2009, 

inicialmente prevista para primeira semana de novembro do corrente.  

 Assim, no próximo dia 26 do corrente, sexta-feira,  às 8h30, na sede da Diretoria 

de Ensino – Região Osasco,  realizaremos a Sessão de Escolha.  Serão chamados 176 

candidatos – do nº 229 até o nº 405, para o suprimento das 94 vagas restantes 

autorizadas para 2012. A lista dos aprovados/classificados foi publicada no D.O.E de 

27/04/2012, disponível no site da Diretoria de Ensino, no link: Publicações DOE. 

 Por oportuno, informamos que, após levantamento dos agentes de organização 

escolares titulares em exercício e do retorno das escolas à solicitação da quantidade de 

temporários em exercício, deliberamos pela quantidade mínima de funcionários a serem 

encaminhados. Cabe ressaltar que, considerado o déficit e as vagas disponíveis 

autorizadas (94), não será possível completar os módulos de todas as escolas neste 

momento. 

 Lembramos que, por conta concurso de remoção do QAE e prevendo a chamada 

para ingresso, brevemente ampliaremos o número de funcionários de nossas escolas. 

 Finalizando, ressaltamos que muitos desses novos funcionários não conhecem a 

dinâmica do funcionamento de uma escola e suas características.  Assim, pela 

importância do fortalecimento do compromisso social inerente ao trabalho dos 

profissionais da educação, enaltecemos a necessidade do devido acolhimento, bem 

como de orientações claras quanto às atividades a serem desempenhadas (atribuições), 

deveres e direitos dispostos pela legislação, além do esclarecimento de todas as dúvidas 

que porventura existam. 

 Certos de contar com a permanente atenção e colaboração dos (as) Senhores(as), 

desde logo agradecemos.  

 

       

Nilcéa Fatima Stella Almeida 

Dirigente Regional de Ensino 

D.E.R.Osasco  

 

         

 

 

mailto:deosasco@edunet.sp.gov.br

